
Servidor Matrícula SIAPE Regime de Execução

Camila Florencio Costa 1882917 Parcial

Victor Hutton Araujo dos Santos 2223438 Parcial

Weskla Barbosa dos Santos 1209855 Parcial

​​​​​​​

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 4/2024 - DPI/REITORIA/IFPB, de 18 de novembro de 2024.

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E INTERIORIZAÇÃO do
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA , nomeado pela
Portaria nº 980/2023, publicado no Diário Oficial da União em 5 de junho de 2023, no uso das
competências e tendo em vista a PORTARIA Nº 524, DE 24 DE MARÇO DE 2023, que dispõe sobre a
regulamentação do Programa de Gestão e Desempenho (PGD) do IFPB,

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar a participação dos servidores, abaixo relacionados, no Programa de Gestão e
Desempenho (PGD) da Diretoria de Planejamento, Desenvolvimento Institucional e Interiorização (DPI-
RE), observando as disposições do Edital DPI nº 02/2024, de 26 de agosto de 2024:

Art. 2° Esta Portaria tem como vigência o período compreendido entre as datas de 09 de setembro de
2024 à 31 de dezembro de 2024.
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